
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1337931 - SP (2018/0192202-1)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

AGRAVANTE : DANIEL LOPES MARQUES JUNIOR 

ADVOGADO : DANIEL AUGUSTO DANIELLI  - SP222836 

AGRAVADO  : ANTONIO LOPES DA SILVA 

AGRAVADO  : NATALY ALBEFARO DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : ROBERTO SEIN PEREIRA  - SP295329 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

INTEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE NO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

COMPROVAÇÃO APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE, NOS 

TERMOS DO ART. 1.003, § 6º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

PRECEDENTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 1.003, § 6º, do CPC/2015, a ocorrência de feriado local ou de suspensão 

do expediente no tribunal de origem são fatos relevantes para a verificação da tempestividade 

recursal e, por essa razão, devem ser comprovados, mediante documento idôneo, no ato da 

interposição do recurso. Assim, inaplicável à hipótese o entendimento firmado por esta Corte, 

ainda sob as regras do Código de Processo Civil de 1973, no sentido de admitir a comprovação, 

em agravo interno, da ocorrência de tais eventos, como pretende o agravante. 

2. Agravo interno desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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